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PROCESSO ADMINSTRATIVO: 71/2020 

PREGÃO PRESENCIAL: 31/2020 

                                REGISTRO DE PREÇO: N° 21/2020 
 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO BOMBEADO, PARA 

SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE OBRAS, CONFORME CLÁUSULAS DE OBRIGAÇÕES QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE REDUTO E 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA I - DAS PARTES E FUNDAMENTOS 

 

1.1 - DA CONTRATANTE 

1.1.1 - O MUNICÍPIO DE REDUTO (MG), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrição no CNPJ 01.614.977/0001-61, com sede administrativa na Av. Fernando 

Maurílio Lopes, 12 – Reduto (MG), CEP 36.920-000, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal, Rubens Torquato de Souza, brasileiro, casado, portador do RG 

MG 3327776, e CPF 52.596.646-00, residente e domiciliado no distrito de Jaguaraí, 

zona rural de Reduto/MG, no exercício de suas atribuições, doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE, em fase das propostas apresentadas no Pregão 

Presencial nº 31/2020, resolve REGISTRAR OS PREÇOS das empresas a seguir 

mencionadas, sujeitando-se as partes às determinações das Leis 8.666/93 e 

10.520/02, do Decreto Municipal 31/2013 e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA I – DOS FORNECEDORES E DOS FUNDAMENTOS 

1.1 – DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

1.1.1 –
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
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 1.2 – DOS FUNDAMENTOS 

1.2.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorre do Processo 71/2020, 

Pregão Presencial N° 31/2020, Sistema de Registro de Preço 21/2020 e se regerá 

por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLAUSULA II - DO OBJETO 

2.1 – A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS a Aquisição de 

concreto usinado bombeado, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal 

de Obras do Município de Reduto/MG. Referida Ata de Registro de Preços, 

constante no Anexo I. 

 

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA 

3.1 - O prazo de vigência da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será ate dia 

31/12/2020 contados da assinatura. 

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 

4.1 - O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias da data da entrega total da 

Autorização de Fornecimento, a contar da data final do período de adimplemento de 

cada parcela, ou do objeto do Termo de Ata, em caso de entrega única. Os pedidos 

de pagamentos deverão vir devidamente instruídos com a documentação 

necessária: 

a) Atestado de recebimento e aprovação dos materiais pela Unidade Requisitante; 

b) Primeira via da Nota Fiscal ou Nota Fiscal - Fatura; 

4.2 - O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente ou 

excepcionalmente na Secretaria de Finanças, a critério desta. 

4.3 - Quaisquer pagamentos não isentarão a Empresa das responsabilidades 

Contratuais, nem aceitação do material. 

4.4 – Não haverá atualizações ou compensações financeiras a qualquer título ou 

hipótese. 
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4.5 - Os materiais cujos preços estejam controlados por órgãos governamentais na 

ocasião da entrega das propostas, terão suas cotações reajustadas mediante 

requerimento. 

 

CLÁUSULA V - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 - As despesas decorrentes no valor total  estimado de xxxxx (xxx), sendo pago o 

valor de R$ xxxx (xxxx) por metros cúbicos adquirida, do presente registro de preços 

correrão por conta das seguintes dotações 

0207154510019 1.034 449051 - ficha 893- Secretaria de Obras. 
 
 
 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente 

REGISTRO DE PREÇOS, são obrigações da Contratada: 

6.1.1 – fornecer os bens de conformidade com as especificações e quantidades 

deste instrumento. 

6.1.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 

com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, 

inclusive encargos relativos à legislação trabalhista.. 

6.1.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 

empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 

6.1.4 - manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente 

REGISTRO DE PREÇOS, são obrigações da Contratante: 

7.1.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo e forma estipulados neste contrato, 

mediante a entrega de Nota Fiscal. 

7.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato. 
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CLÁUSULA VIII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 

8.1 - Qualquer modificação de forma ou quantidade, acréscimos ou reduções, dos 

materiais objeto deste contrato, poderá ser determinada pelo Município de Reduto 

mediante assinatura de Termos Aditivos. 

 

CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA ATA 

9.1 - Compete ao titular do Gerente de Obras e Secretário de Administração expedir 

as autorizações de pedidos à contratada, receber e atestar as notas fiscais emitidas 

pela mesma e zelar pelo fiel cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 

10.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora, em assinar o Termo de Ata no 

prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, 

sujeitando-se à multa de 5% (cinco por cento) sobre o seu valor estimativo, 

cumulada com a sua suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Prefeitura, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, 

ficando sujeita, ainda, às demais sanções previstas nas legislações que regem esta 

licitação. 

10.2 - Multa pela recusa da EMPRESA detentora da Ata de Registro de Preços em 

receber o pedido a título protelatório para entrega: 10% (dez por cento) sobre o valor 

da Nota de Empenho.  

10.3 - Multa por dia de atraso na entrega de materiais programada: 1,0% (um inteiro 

por cento) por dia sobre o valor de quantidade que deveria ser entregue, até o 

máximo de 15 (quinze) dias.  

10.4 - Multa por inexecução parcial da requisição: 10 % (dez inteiros por cento) 

sobre o valor da parcela inexecutada. 

10.5 - Multa por inexecução total da requisição: 20% (vinte inteiros por cento) sobre 

o valor do pedido, requisição ou memorando da Unidade Requisitante. 

10.6 - As Empresas ficam sujeitas às sanções previstas no capitulo IV da Lei Federal 

nº 8.666/93, com a redação alterada pelas Leis nº 8883/94, 9032/95 e 9648/98. 
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10.7 - As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 

10.8 - O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da 

Administração e em sendo possível, o valor devido será descontado da importância 

que a EMPRESA detentora da Ata tenha a receber do Município de Reduto. Não 

havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando-se a EMPRESA detentora ao processo executivo. 

 

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO 

1.1 – O Município de Reduto poderá cancelar o Registro de Preços dos respectivos 

itens, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital e nesta Ata, nos casos em 

Lei e no Decreto 31/2013. 

11.2 – A CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços, por 

escrito, devendo, para tanto, comprovar impossibilidade de atendimento das 

solicitações decorrentes de casos fortuitos ou força maior, objeto desta Ata, 

supervenientes à licitação, devendo manter o regular fornecimento do objeto até a 

decisão final do Município de Reduto. 

 

CLÁUSUAL XII – DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

12.1 - O Município de Reduto fará a aquisição mediante a emissão da Solicitação de 

Fornecimento do Material e Nota de Empenho específica, emitida de acordo com os 

materiais e quantidades constantes na referida Solicitação; 

 

CLÁUSULA XIII – DO RECEBIMENTO 

13.1 - A entrega dos produtos será efetuada: 

13.2 – Os produtos serão recusados nos seguintes casos: 

13.2.1 - Quando entregue(s) com especificações técnicas diferentes das contidas no 

edital de licitação; 

13.2.2 - Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de 

conformidade. 
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13.3 - A Contratada deverá providenciar a substituição do(s) produto(s) que 

apresente(m) defeito(s) no prazo de 24 (vinte quatro) horas contado a partir da data 

da comunicação, por ofício, feita pelo Município de Reduto, sem quaisquer ônus. 

 

CLÁUSULA XIV - DA INDENIZAÇÃO 

14.1 - Ocorrendo rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos serviços 

prestados até a data da rescisão, observado a Cláusula X. 

 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Manhuaçu para dirimir as dúvidas referentes 

a este REGISTRO DE PREÇOS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

especial que seja.  

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o 

presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

 

Reduto, xx de xxxxx de 2020. 

 
Rubens Torquato de Souza 

Prefeito Municipal 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante da empresa 

TESTEMUNHAS:  1 - _________________________________________________ 

 

2 - _________________________________________________ 
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